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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079618110000798.000187/2023-19

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de serviços comuns de engenharia,
abrangendo conserto, conservação, reparação e manutenção predial, com o fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, conforme estabelecido no projeto, memorial descriBvo e
planilha de serviços descritos pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
(SINAPI), anexos a este termo, para manutenção da sede do CRCES em Bento Ferreira, Vitória/ES,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do arBgo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

1.3. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual.

1.4. O prazo de execução da obra está previsto no cronograma Isico financeiro, podendo ser prorrogado
com justificativa técnica fundamentada pela contratada.

1.5. O objeto deste termo é caraterizado como serviço comum de engenharia, conforme manifestação
da área técnica responsável.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanBtaBvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1. Será exigida a garanBa da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em Ktulos da dívida pública, seguro-garanBa,
fiança bancária ou Ktulo de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
estimado da contratação.

4.1.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garanBa adicional do fornecedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
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diferença entre este último e o valor da proposta.

4.1.2 Em caso de opção pelo seguro-garanBa, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato. 
4.1.2.1 A apólice de seguro-garanBa deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.1.2.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garanBa antes da assinatura do
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.1.2.3 A apólice de seguro-garanBa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.1.2.4 Será permiBda a subsBtuição da apólice de seguro-garanBa na data de renovação ou de
aniversário, desde que manBdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
4.1.2.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garanBa ou não apresente a apólice de seguro de
garanBa antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garanBa nas modalidades de caução em dinheiro ou Ktulos da dívida
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.1.3 Caso seja a garanBa em dinheiro a modalidade de garanBa escolhida pelo Contratado, deverá ser
efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

4.1.4 Caso a opção seja por uBlizar Ktulos da dívida pública, estes devem ter sido emiBdos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

4.1.5 No caso de garanBa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiBda por banco ou insBtuição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.1.6 Na hipótese de opção pelo Ktulo de capitalização, a garanBa deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garanBa, emiBdo por
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.1.6.1 O Ktulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administraBvo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela
Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.1.6.2 A garanBa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o
pagamento de: 
4.1.6.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 
4.1.6.2.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.1.6.2.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo Contratado. 
4.1.7 Em caso de seguro-garanBa, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado
após decisão definiBva em processo administraBvo que apure montante líquido e certo a ele devido em
razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.1.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanBa deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
4.1.9 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
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Contratado ficará desobrigado de renovar a garanBa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.1.10 Se o valor da garanBa for uBlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respecBva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

4.1.11 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.1.12 O emitente da garanBa ofertada pelo Contratado deverá ser noBficado pelo Contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.1.12.1 Caso se trate da modalidade seguro-garanBa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
jusBfique a negaBva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
4.1.13 ExBnguir-se-á a garanBa com a resBtuição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a Ktulo de garanBa ou anuência ao resgate do Ktulo de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
4.1.13.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.1.13.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência
da apólice. 
4.1.14 A garanBa somente será liberada ou resBtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.1.14.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garanBa
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após
o encerramento da vigência contratual, a garanBa deverá ser uBlizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relaBvas ao FGTS, observada a legislação que
rege a matéria;

4.1.14.2 Também poderá haver liberação da garanBa se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra aBvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho;

4.1.14.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração
Contratante poderá uBlizar o valor da garanBa prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respecBvas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

4.1.15 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garanBa, na forma prevista
neste Termo de Referência.

4.1.16 O garanBdor não é parte para figurar em processo administraBvo instaurado pelo Contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.1.17 A garanBa de execução é independente de eventual garanBa do produto ou serviço prevista neste
Termo de Referência.

 

4.2. Notas Fiscais, Termos de Garantia de Obra

4.2.1 Por ocasião do recebimento provisório da obra, deverão ser entregues à fiscalização, devidamente
documentadas por meio de carta, as Notas Fiscais e os respecBvos termos de garan-a  referentes a
todos os serviços executados no âmbito contratual, tais como: instalações realizadas em coberturas,
sistemas hidráulicos, forros, entre outros que se fizerem necessários durante a execução da obra.

4.2.2 Em conformidade com o arBgo 618 do Código Civil, o empreiteiro responde, por um prazo
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irredu1vel de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, prazo este que permanece vigente
para a presente contratação.

4.2.3 Nos termos da NBR 17.170, todos os serviços que vierem a apresentar falhas de execução — como
infiltrações, vazamentos ou outros vícios — deverão ser devidamente reparados pela contratada,
garantindo a funcionalidade e a integridade da obra durante o período estipulado.

4.2.1.1 Conforme disposto no art. 106, § 6º, da Lei nº 14.133/2021 , em se tratando de obra, o
recebimento definiBvo pela Administração não exime o contratado de sua responsabilidade obje-va ,
pelo prazo mínimo de cinco anos, quanto à solidez, segurança dos materiais e serviços executados , bem
como à funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem imóvel. IdenBficados
vícios, defeitos ou incorreções nesse período, caberá à contratada realizar, às suas expensas, a
reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias .

 

4.3 Vistoria

4.3.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo e-mail: administrativo@crc-es.org.br. .

4.3.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úBl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.3.1.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.3.1.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente idenBficado, apresentando documento de idenBdade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.3.1.5. 1.1.1.1. A não realização da vistoria, quando facultaBva, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

4.4 Subcontratação
4.4.1  É permiBda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:
4.4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das aBvidades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.4.4 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.4.5 É vedada a subcontratação de pessoa Isica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
manBverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enBdade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem de serviço;

5.1.1 O modelo de execução do objeto, dos materiais a serem empregados e todos os detalhes da
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execução dos serviços estão descritos pela área técnica no projeto e no memorial descriBvo, anexo a
este Termo de Referência.

5.1.2. Os serviços serão prestados na sede do CRCES, localizada na Rua Amélia da Cunha Ornelas,
Número 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP. 29.050-620.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaBcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enBdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que jusBficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.11. IdenBficada qualquer inexaBdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiBrá noBficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V);

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
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sua responsabilidade, com vistas à tempesBva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanBas, as glosas e a formalização de aposBlamento e
termos adiBvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perBnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesBvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.20. O gestor do contrato emiBrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraBvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeBvamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraBvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeBvos que tenham jusBficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perBnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto uBlizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO EM ANEXO, após ateste da medição pela fiscalização e
apresentação do relatório fotográfico de execução com planilha dos itens executados, diário de obras.
Após aprovação da planilha de medição será solicitado a emissão da nota fiscal o qual será atestada pelo
responsável técnico da contratante e posterior enviado para liquidação e pagamento juntamente com
toda documentação de cerBdão negaBva fiscais, trabalhista, etc. Todos serviços deverá ser de qualidade
vistoriada pelo fiscal, sendo noBficado quaisquer irregularidades, e pagamentos sendo reBdo na próxima
medição caso não retificados.
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7.2. A uBlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1.1. Apresentação de planilha de medição para ateste do fiscal da obra, juntamente com diário de
obras e relatório fotográfico.;

7.3.1.2. Correção de possíveis itens noBficados na medição anterior podendo ficar o pagamento reBdo
até a devida regularização solicitada na medição anterior;

7.3.1.3. Quaisquer noBficação realizada deverá ser sanada de imediato garanBndo a qualidade dos
serviços a serem executados. Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administraBvo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsBtuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlBma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da úlBma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraBva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definiBvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quanBdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.13.1.1. EmiBr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objeBvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.13.1.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
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7.13.1.3. Enviar a documentação perBnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanBdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que perBne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16. O recebimento provisório ou definiBvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade éBcoprofissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.19.1.1. o prazo de validade;

7.19.1.2. a data da emissão;

7.19.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.19.1.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.19.1.5. o valor a pagar; e

7.19.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos síBos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) idenBficar possível razão que impeça a parBcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enBdade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediBvas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noBficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.25. PersisBndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
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contratual nos autos do processo administraBvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.26. Havendo a efeBva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de
pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaBva SEGES/ME nº 77, de
2022. Forma de pagamento

7.28. O pagamento será realizado por meio de chave pix indicada pelo fornecedor ou através de boleto
bancário emitido por este, desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reBdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL. Regime de execução

8.2. O regime de execução do objeto será empreitada por preço global. Para fins de habilitação, deverá o
licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanBs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerBficado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenBcidade no síBo
https://www.gov.br/empresas-e ​negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenBficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato consBtuBvo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas MercanBs, a cargo da Junta Comercial da respecBva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaBva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consBtuBvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consBtuBvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecBvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanBs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
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8.3.1.7. Sociedade cooperaBva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respecBva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerBdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ABva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaBvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusBça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerBdão negaBva ou posiBva com efeito de negaBva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaBva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneIcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. CerBdão NegaBva de Falência, Concordata, Recuperação Judicial/Extrajudicial, expedida pelo (s)
distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica e, quando se tratar de Sociedade simples, apresentar
CerBdão NegaBva dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão,
quando não for expresso sua validade.

8.5.1.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão ser cumpridos,
por meio da documentação apropriada, os seguintes requisitos, cumulativamente:

I) Cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital;

II) Sentença homologatória do plano de recuperação judicial.

8.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úlBmo exercício social, acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do Livro Diário, já exigíveis e apresentados na forma da Lei (todas as
peças Contábeis), que comprovante a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base de variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO – IGPM, publicado
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

8.5.2.1. Serão considerados como aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

8.5.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): a) Publicados no Diário Oficial;
ou b) Publicados em jornal de grande circulação; ou c) Por fotocópia registrada ou autenBcada na Junta
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Comercial da sede ou domicílio da licitante.

8.5.2.1.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): a) Por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenBcados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, conforme a Lei.

8.5.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme a Lei.

8.5.2.1.4. Para empresas que sejam obrigadas a registrar seus balanços de forma eletrônica junto à
Receita Federal (escrituração contábil digital – ECD), de acordo com as formalidades legais, tal
documento é o exigível para fins de habilitação econômico-financeira, devidamente cerBficado por
Contador registrado no Conselho de Contabilidade, com o recibo de entrega via SPED, além das notas
explicativas, conforme a Lei.

8.5.3. Balanço patrimonial dos 02 (dois) úlBmos exercícios, assinados ou cerBficados digitalmente pelo
sócio administrador e contador devidamente registrado no CRC, quando obrigado por lei Art 69 da Lei
14.133/21;

8.5.4. CerBdão negaBva de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

8.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) ou, na hipótese
de não se aBngir esse percentual, como forma alternaBva, capital mínimo ou valor do patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.5.6. Os índices descritos, serão resultantes da aplicação das fórmulas:

LG
ABvo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

 
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LG Ativo Total

 
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC Ativo Circulante

 Passivo Circulante

 

8.5.7. Em relação ao índice eleito no subitem 8.5.5 para fins de qualificação econômico financeira, em
que pese a Lei n. 14.133/2021 não enumerar como obrigatória a observância específica de índices
contábeis, a boa práBca administraBva impõe a sua previsão, com o intuito de evitar contratação com
empresa que não detenha idoneidade financeira ou condições de executar a obrigação a qual ficará
sujeita no futuro contrato a ser firmado.

8.5.8. Na falta de normaBvo estadual disciplinando o índice de solvência, a Administração Pública
Estadual tem se valido da Instrução NormaBva n. 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
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Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

8.5.9. Ademais, a previsão de requisito de habilitação econômico-financeira alternaBvo está em
consonância com o art. 69, §4º e 3º, da Lei n. 14.133/2021, e a Súmula 275 do TCU.

8.5.10. Caso o licitante não aBnja a boa situação financeira através dos índices demonstrados acima,
deverá demonstrar sua capacidade econômico-financeira por maio da prova de possuir Capital Social,
e/ou Patrimônio Líquido equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor esBmado da
contratação.

8.5.10.1. A comprovação do capital social será feito mediante verificação do Contrato Social
apresentado, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente da sede da licitante, ou
CerBdão emiBda pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admiBda a atualização para a data da
apresentação da proposta, na forma da Lei, através de índices oficiais.

 

8.6 Qualificação Técnica:

8.6.1. Comprovante de registro ou inscrição, em plena validade, no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), ou registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), Registro da
empresa e de todos os seus responsáveis técnicos.

 

Qualificação Técnico-Operacional

8.6.2. Comprovação de apBdão para execução de serviço similar, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

 

ITENS SEMELHANTES DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR
SIGNIFICATIVO

50% da
quan-dade a
ser
contratada

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 10 M, PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

14 UN

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA
COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

395,00m²

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

395,00m²
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ITENS SEMELHANTES DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR
SIGNIFICATIVO

50% da
quan-dade a
ser
contratada

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 10 M, PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

14 UN

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA
COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

395,00m²

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

395,00m²

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA,
DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER
ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023

72,50M²

REMOÇÃO DE VIDRAÇA DE FACHADA COM APROVEITAMENTO
PARA REINSTALAÇÃO DOS VIDROS FIXADOS E VEDAÇÃO EM
SILICONE ACETICO (REFERENCIA: SINAPI 94580)

55,00m²

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

395,00m²

 

8.6.2.2 Serão admiBdos, para fins de comprovação de quanBtaBvo mínimo de serviço, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

8.6.2.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.6.2.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiBmidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

 

Qualificação Técnico-Profissional

8.6.3 Apresentação do(s) profissionais(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço
de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023

72,50M²

REMOÇÃO DE VIDRAÇA DE FACHADA COM APROVEITAMENTO
PARA REINSTALAÇÃO DOS VIDROS FIXADOS E VEDAÇÃO EM
SILICONE ACETICO (REFERENCIA: SINAPI 94580)

55,00m²

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

395,00m²

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: VALORES
CONSTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA LICITADA

8.6.3.3 Deverá apresentar um profissional de Engenharia Civil ou Arquiteto para execução da obra. Para
realização de responsabilidade técnica sobre os serviços acima listados.

8.6.3.4 Deverá apresentar um profissional de Engenharia Elétrica ou Eletrotécnica para realização
responsabilidade técnica sobre os serviços de instalações elétricas especificas de equipamentos e
maquinários conforme planilha orçamentária.

8.6.3.5 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) parBcipar do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pelo CRCES. Para essa subsBtuição, a qualificação técnica do profissional subsBtuto deverá atender as
mesmas exigências deste Edital. (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

8.6.3.6 Não serão admiBdos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.6.6 O profissional de nível superior, detentor do acervo técnico, deverá fazer parte da relação de
responsáveis técnicos da empresa. A comprovação deverá ser feita por intermédio da cerBdão de
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, outra entidade de classe equivalente.

8.6.7 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro
permanente da licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser
comprovada sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação,
por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de
registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.

8.6.7.1 O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder
tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto
desta licitação.

8.6.9 Não serão aceitos atestados e/ou cerBdões de acervos parciais, referentes a obras e/ou serviços
com contratos vigentes ou rescindidos unilateralmente. Também não serão aceitos atestado(s) ou CATs
de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

8.6.9.1 Caso os atestados e/ou cerBdões de acervos sejam parciais, deverá ser apresentada prova de que
o contrato originador não está vigente ou foi rescindido por mútuo acordo.

 

9. VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO

9.1. O valor máximo admiBdo para a contratação está descrito na tabela abaixo, sendo que os valores
deverão ser apresentados em planilha de preços, conforme anexo a este Termo, e os valores unitários
máximos são os definidos na referida planilha:

Termo de Referência 0831707         SEI 9079618110000798.000187/2023-19 / pg. 14



ITEM 01

OBJETO VALOR TOTAL

Contratação de empresa especializada para a execução de
serviços comuns de engenharia, abrangendo conserto,
conservação, reparação e manutenção predial, com o
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra, conforme estabelecido no projeto, memorial descriBvo e
planilha de serviços descritos pelo Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI),
anexos a este termo, para manutenção da sede do CRCES em
Bento Ferreira, Vitória/ES.

R$671.370,18
(seiscentos e
setenta e um mil
trezentos e
setenta reais e
dezoito centavos).

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  PROJETOS 5007 e 5008

Conta 6.3.2.1.01.01.001 – Obras e instalações  – Troca do telhado;

Conta 6.3.1.3.02.01.030 – Manutenção e conservação dos bens imóveis  – demais serviços

 
Elaine Leopoldino Ferreira

Coordenadora do Setor Administrativo

 

 

Helielton Guimarães de Paula

Sócio administrador GUIMARAES ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA

Responsável Técnico – Contrato CRCES nº 30/2024

Registro CAU/BR : A 185182-9

 

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.

 

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 13/05/2025,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Helielton Guimarães de Paula registrado(a) civilmente
como GUIMARAES ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, Usuário Externo, em 13/05/2025, às 16:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 13/05/2025,
às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0831707 e o
código CRC 79FD2E35.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000187/2023-19 SEI nº 0831707
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